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As tabelas a seguir apresentam as respostas às consultas com dúvidas e esclarecimentos recebidas na 

primeira rodada até o dia 22 de abril de 2021 e na segunda rodada até o dia 6 de maio de 2021.  

Primeira Rodada de perguntas (22 de abril de 2021) 

CONSULTA RESPOSTA 

1 No item (7) que trata da equipe necessária para o 
especialista em aspectos institucionais e 
regulatórios exige-se a comprovação de 
participação em 4 projetos (2 por tipo) ou 2 anos em 
cargos de relevância no assunto. Esta possibilidade 
de utilizar a experiência em cargos pode ser 
utilizada nos demais perfis profissionais ou é 
exclusiva deste especialista? 

Não, a alternativa de contabilizar anos de experiência 
exercendo cargos de relevância no assunto aplica 
unicamente para o Especialista em aspectos 
institucionais e regulatórios. 

2 Cada perfil de especialista exige um determinado 
número mínimo de projetos comprovados em áreas 
específicas. Entretanto, temos na empresa 
profissionais que apresentam experiência em 
diversas áreas e que em conjunto podem atender 
aos requisitos. Por exemplo profissional “A” com 
experiência de 2 projetos em modelagem de 
transporte e 2 projetos de modelagem financeira e 
profissional “B” com experiência em 2 projetos de 
dimensionamento da oferta e um profissional “C” 
com experiência em 2 projetos de avaliação 
econômica de projetos atenderiam aos perfis (b) e 
(d)? 

Cada posição requerida na equipe deve ser atendida 
com profissionais diferentes, ou seja, deve ser 
proposto um profissional diferente para cada uma 
das quatro posições. Cabe destacar que, conforme 
apontado na nova versão do documento da PMI, a 
posição de Coordenação geral e pelo menos um dos 
Especialistas devem ser contratados pela 
proponente, podendo contar com no máximo dois 
dos Especialistas da equipe principal como 
subcontratados. 

3 Profissional que completa 7 anos de experiência em 
agosto do presente ano, mas que detém título de 
mestrado e doutorado em transportes com projetos 
em modelagem de transportes será aceito? 

Não. Os profissionais devem atender aos requisitos 
mínimos até a data de entrega da manifestação de 
interesse. 

4 Resposta geral aos pedidos de prorrogação de prazo 
para envio de documentação e de dúvidas e 
esclarecimentos. 

Será concedida uma prorrogação de 2 semanas, com 
a qual devem ser consideradas as seguintes datas: 

• Prazo para envio de dúvidas e esclarecimentos 
(considerando prorrogação de 2 semanas): As 
empresas interessadas poderão enviar dúvidas e 
solicitar esclarecimentos sobre a fase de 
manifestação de interesse até o dia 6 de maio de 
2021 às 17 horas, horário de Brasília (Brasil). 

• Prazo para recebimento das manifestações de 
interesse (considerando prorrogação de 2 
semanas): As empresas interessadas têm até o dia 
21 de maio de 2021 às 17 horas, horário de Brasília 
(Brasil), como prazo para envío da documentação 
referente à Manifestação de interesse. 
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Segunda Rodada de perguntas (6 de maio de 2021) 

CONSULTA RESPOSTA 

1 No  item 7 da tabela do capítulo 15, relativa à 
equipe, é solicitado um “ESPECIALISTA EM 
ASPECTOS INSTITUCIONAIS E REGULATÓRIOS, com 
graduação em administração, economia, direito, 
ciências sociais ou outra afim com a função, e 
experiência de 7 anos na área”. 
 
Entendemos que um profissional com graduação 
em área distinta das relacionadas acima, ainda que 
afim, com mestrado em administração pública, com 
a experiência requerida em projetos que atendem 
os objetos indicados e também com experiência no 
exercício de cargos na Administração Pública em 
gestão de transporte urbano satisfaz plenamente ao 
requisito solicitado. 
 
Deste modo, questionamos se está correto nosso 
entendimento? 

Sim, esse entendimento está correto. Perfis com as 
características descritas no questionamento atendem 
satisfatoriamente os requisitos de experiência para 
essa função. 

2 Documentos legais, como contrato social e balanço, 
cujo os originais sejam em língua francesa e que já 
tenhamos a tradução para o espanhol serão 
aceitos? 
 

Sim, serão aceitos. 

3 O art. 1 da Instrução Normativa RFB n. 
2023/2021 determina que a transmissão da 
Escrituração Contábil Digital (ECD) ao Sistema 
Público de Escrituração Digital (Sped) deverá 
ocorrer, excepcionalmente, até o último dia 
útil do mês de julho de 2021. Assim, 
entendemos que não será necessário 
apresentar o balanço de 2020 (ponto 4 da 
tabela do item 15), bastando o de 2019, que, 
para efeitos da legislação, ainda se encontra 
válido o último dia útil de mês de julho de 
2021. Nesse contexto, entendemos ainda que 
os índices exigidos pelo item 17 do edital de 
PMI e no Anexo D poderão fazer referência 
apenas ao ano de 2019. Estão corretos esses 
entendimentos? 
 

Devem ser apresentados os balaços e 

demonstração de resultados dos últimos dois anos 

que tenham sido apresentados às autoridades do 

país de origem da proponente. Se à data de 

entrega da PMI o ano de 2020 ainda não tenha 

sido fechado, devem ser apresentados os dos dois 

anos anteriores. 

 

4 Qual a taxa de câmbio de referência deve ser 
utilizada para o preenchimento dos valores 
requisitados no Anexo D? 
 

Poderá ser utilizada a taxa de cambio do dia 31 de 
dezembro do respectivo ano ou do dia em que tenha 
sido feito o fechamento do balanço e demonstração 
de resultados. Sugere-se incluir a fonte utilizada para 
tal finalidade. 
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5 Se uma empresa nacional ou internacional, ainda 
não possuir o balanço de 2020, cujo o prazo de 
apresentação é até 30/05/2021, esta não poderá 
participar desta seleção, uma vez que sua 
apresentação é exigida sob pena de 
desclassificação? 

Devem ser apresentados os balaços e 

demonstração de resultados dos últimos dois anos 

que tenham sido apresentados às autoridades do 

país de origem da proponente. Se à data de 

entrega da PMI o ano de 2020 ainda não tenha 

sido fechado, devem ser apresentados os dos dois 

anos anteriores. 

 


